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Ficha Metodológica 

1. Atividades: Despedimentos coletivos comunicados são enquadrados nas seções da CAE REV.4 de acordo com a atividade predominante da entidade empregadora. 
 
2. Número de despedimentos coletivos comunicados: Este indicador respeita ao número de despedimentos coletivos que os diferentes tipos de empresas pretendem realizar. 

      
3. Tipo de empresa:  

         - A microempresa tem um número de TCO inferior a 10; 
         - A pequena empresa tem entre 10 e 49 TCO; 
         - A média empresa tem entre 50 e 249 TCO; 
         - A grande empresa tem 250 ou mais TCO. 

 
4. Região: Divisões regionais existentes em todos os estados-membros da União Europeia, sendo utilizadas pelo Eurostat para a elaboração de todas as estatísticas regionais e pela União Europeia na 

definição de políticas regionais e atribuição dos fundos de coesão. Neste caso utiliza-se Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve, sem inclusão das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores. 

 
5. Número de trabalhadores:  Este indicador refere o número de TCO a despedir ou o número de TCO efetivamente despedidos. 

  
  

 Siglas e notas explicativas 

TCO Trabalhadores por Conta de Outrem 

http://www.dgert.gov.pt/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estados-membros_da_Uni%C3%A3o_Europeia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Eurostat
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europeia
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Quadro 1 - Despedimentos Coletivos comunicados (2012 - 2026) 

Anos 

N.º 
Despedimentos 

coletivos 
comunicados 

Tipo de Empresas Região 

Microempresas 
Pequenas 
empresas 

Médias 
empresas 

Grandes 
empresas 

Norte Centro 
Lisboa e Vale do 

Tejo 
Alentejo Algarve 

2012 1.269 458 539 205 67 408 171 600 28 62 

2013 990 350 407 191 42 298 105 526 29 32 

2014 664 252 262 109 41 181 61 366 26 30 

2015 537 188 219 98 32 159 62 286 14 16 

2016  421 142 181 60 38 120 43 232 20 6 

2017 396 154 155 69 18 108 44 223 11 10 

2018 320 143 124 41 12 107 24 169 13 7 

2019 345 107 158 49 31 128 29 171 11 6 

2020 698 279 291 93 35 220 57 375 14 32 

2021  336 118 122 64 32 86 26 213 4 7 

2022 330 129 133 58 10 110 25 177 6 12 

2023 431 156 196 61 18 152 56 209 4 10 

2024  497 171 220 58 48 148 73 259 8 9 

2025  552 191 219 90 52 173 83 271 12 13 

2026 (*) 145 48 63 23 11 36 14 88 3 4 

 

Fonte : DGERT (2012 – 2026)  

(*) Dados até março de 2026  
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Gráfico 1 - Número de despedimentos coletivos comunicados 
(março 2012 - 2026) 

 

 

 
                                                                Fonte : DGERT (2012 – 2026) 
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Gráfico 2 - Número de despedimentos coletivos comunicados por tipo 
de empresa – março de 2026 

 

Gráfico 3 - Número de despedimentos coletivos comunicados por 
região – março de  2026 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte : DGERT (2026) 
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Gráfico 4 - Despedimentos coletivos comunicados por setor de atividade  (março de 2026) 

 

  Fonte : DGERT (2026) 
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Quadro 2 - Número de trabalhadores abrangidos por processos de despedimentos coletivos (2012 - 2026) 

Anos 

N.º de trabalhadores 

A despedir Despedidos Revogação  Outras medidas 

2012 11.183 10.488 104 591 

2013 9.711 9.262 105 344 

2014 6.605 6.216 134 255 

2015 5.616 5.236 89 291 

2016  5.583 4.712 155 716 

2017 3.969 3.478 156 335 

2018 3.885 3.601 145 139 

2019 3.920 3.616 67 237 

2020  8.033 7.513 49 471 

2021 4.441 3.759 55 627 

2022  3.303 3.033 59 211 

2023 3.819 3.622 19 178 

2024 6.085 5.758 180 147 

2025  6.714 6.530 40 144 

2026 (*) 1.858 1.771 59 28 

                                                           Fonte : DGERT (2012 – 2026) 

                                   (*) Dados à data de 31 de março de 2026, sujeito a revisão de acordo com o n.º 1 do artigo 359º do CT. 

                                        (**) Inclui trabalhadores despedidos no âmbito de procedimentos iniciados em 2025 que só foram objeto de decisão em 2026. 



 

 

8 

 

 

 

 

Quadro 3 e Gráfico 5 – Número de trabalhadores efetivamente despedidos por região – março de 2026 

 

 

Fonte : DGERT (2026) 
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Quadro 4 e Gráfico 6 – Número de trabalhadores efetivamente despedidos por tipo de empresa – março de 2026 
 

 

Fonte : DGERT (2026) 
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Gráfico 7 - Número de trabalhadores abrangidos e efetivamente despedidos 
(março 2012 - 2026) 

 

 
                                                              Fonte : DGERT (2012 – 2026) 
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Gráfico 8 – Número de trabalhadores efetivamente despedidos por género – março de 2026

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                                  Fonte : DGERT (2026) 
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Gráfico 9 – Números de  trabalhadores efetivamente despedidos por género e por setor de atividade 
(março - 2026) 

 

             Fonte : DGERT (2026) 
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Gráfico 10 – Trabalhadores efetivamente despedidos por fundamentos 
(março de 2026) 

 

 

                                 Fonte : DGERT (2026) 
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